
COMISSÃO MISTA CJR/CFO PROCESSO Nº 1.929/2025
PROJETO DE LEI Nº 14.667, do PREFEITO MUNICIPAL (GUSTAVO MARTINELLI),
que dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução da Lei Orçamentária de
2026 e dá outras providências.

PARECER 1

A proposta em exame busca evidenciar as metas para formulação da
próxima peça orçamentária, enfocando os pontos em que a Administração Municipal
deverá concentrar sua política para cada setor abrangido, consoante estabelece a Lei
Orgânica de Jundiaí - § 1º do art. 131 – tendo como norte a Lei de Responsabilidade
Fiscal – Lei Complementar federal nº 101/2000. 

A Diretoria Financeira da Casa, em seu Parecer nº 5/2025, concluiu que
o presente projeto  de lei  atende perfeitamente  aos ditames da legislação vigente.
Aponta, ainda, a impossibilidade legal de apresentação de emendas à LDO emitida no
primeiro ano de mandato do Prefeito Municipal.

No que concerne ao aspecto de legalidade e ao de constitucionalidade,
em  consonância  ao  Parecer  nº  192/2025,  da  Procuradoria  Jurídica  da  Casa,
consideramos  que  a  matéria  observa  a  legislação,  vez  que  obedece  à  Carta  da
Nação,  à Constituição Paulista,  à Lei  Orgânica de Jundiaí,  e  à Lei  Complementar
federal  nº  101/2000  –  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  -,  e  assim,  sob  a  ótica  da
juridicidade,  a  matéria  também não  incorpora  impedimentos  que  venham a  incidir
sobre a sua tramitação. 

Esclarecemos  também,  que  a  proposta  foi  regularmente  objeto  de
audiência pública. Assim, despachados os autos regimentalmente à Comissão Mista,
deliberou-se  pela  aprovação  do  texto  encaminhado  pelo  Executivo,  pois,  sob  o
aspecto contábil e jurídico-formal, o projeto reúne condições de aprovação.

Sintetizados assim os autos, este Relator emite, no que diz respeito à
proposta de Lei de Diretrizes Orçamentárias, voto favorável. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 28-05-2025.

COMISSÃO MISTA (CJR/CFO)

TIAGO LEANDRO
Presidente da CFO

Relator

ADILSON ROBERTO PEREIRA JÚNIOR
Presidente da CJR
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 2636-8998-761D-89E8
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